
Emenda Modificativa
do(a) Projeto de Lei Complementar 2081/2021

Altera a redação do inciso II do art. 47, para os seguintes termos:

II - a passagem de veículos, ciclistas e pedestres, mantendo livre, no mínimo, 1,20 m (um metro e
vinte centímetros) de espaço entre o apresentador e aqueles;

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 2021.
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